LEI Nº2094 DE 02 DE JUNHO DE 1998.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA ATENDER DESPESAS COM O TRANSPORTE ESCOLAR.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

  

  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º É aberto crédito especial no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), para atender despesas com o Transporte Escolar das Escolas Estaduais e 2º e 3º graus, a seguinte classificação:

10 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

01 – Encargos Gerais do Município

08 – Educação e Cultura

08.43 – Ensino Médio

08.43.199 – Ensino Polivalente

08.43.199.2028 – Transporte Escolar

3.2.5.4.00.0 – Apoio Financeiro a Estudantes.......................................7.500,00

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial, aberto no Artigo 1º, a anulação/redução das seguintes rubricas orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

Atividade – 2018

4.1.2.0 – Equipamento e Material Permanente.....................................
7.500,00

Art. 3º 
Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de junho de 1998.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal

